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 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4291215  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 09/01/2022,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 V.   C.   DA   ROCHA   DISTRIBUIDORA   -   ME  ,   CNPJ:   05.808.979/0001-42,   conforme   indicação   constante 
 do pedido de certidão.**************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 10 de janeiro de 2022. 

                0054098380 
 PEDIDO N°:  
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IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
Nome CNPJ

Logradouro Cadastro na CETESB

Número Complemento Bairro CEP Município

CARACTERÍSTICAS DO PROJETO
Atividade Principal

Descrição

Bacia Hidrográfica UGRHI

Corpo Receptor Classe

Área ( metro quadrado) 

Terreno Construída Atividade ao Ar Livre Novos Equipamentos Área do módulo explorado(ha)

Horário de Funcionamento (h)
Início

às
Término

Número de Funcionários 
Administração Produção Data Número

A CETESB–Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei Estadual nº 118/73, alterada pela Lei 13.542 de 08 de maio de 2009, e demais
normas pertinentes, emite a presente Licença, nas condições e termos nela constantes;
A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e
não dispensa nem substitui quaisquer Alvarás ou Certidões de qualquer natureza, exigidos pela
legislação federal, estadual ou municipal;
A presente Licença de Operação refere-se aos locais, equipamentos ou processos produtivos
relacionados em folha anexa;
Os equipamentos de controle de poluição existentes deverão ser mantidos e operados adequadamente,
de modo a conservar sua eficiência;
No caso de existência de equipamentos ou dispositivos de queima de combustível, a densidade da
fumaça emitida pelos mesmos deverá estar de acordo com o disposto no artigo 31 do Regulamento da
Lei Estadual nº 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto nº 8468, de 8 de setembro de
1976, e suas alterações;
Alterações nas atuais atividades, processos ou equipamentos deverão ser precedidas de Licença
Prévia e Licença de Instalação, nos termos dos artigos 58 e 58-A do Regulamento acima mencionado;
Caso venham a existir reclamações da população vizinha em relação a problemas de poluição
ambiental causados pela firma, esta deverá tomar medidas no sentido de solucioná-los em caráter de
urgência;
A renovação da licença de operação deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 dias,
contados da data da expiração de seu prazo de validade.

USO DA CETESB EMITENTE
SD N° Tipos de Exigências Técnicas Local:

ENTIDADE

Esta licença de número 51001352 foi certificada por assinatura digital, processo
eletrônico baseado em sistema criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por
chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser consultada a página da
CETESB, na Internet, no endereço: autenticidade.cetesb.sp.gov.br

MEJAN & MEJAN LTDA 04.669.078/0006-69

RUA JOSÉ SILVESTRE RIVA 718-741-9

625  5º DISTRITO INDUSTRIAL 15505-130 VOTUPORANGA

Estações de transferência de resíduos perigosos, responsáveis pelo armazenamento temporário e a transferência definitiva de
resíduos perigosos para os locais definitivos; operação de

91 - VERTENTE PARCIAL DO RIO GRANDE 15 - TURVO/GRANDE

6.000,00 2.253,81 3.684,77

08:00 17:00 1 16

Licença de Instalação

91361875 Ar, Água, Solo,
Ruído, Outros 

VOTUPORANGA
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EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

01.    Fica proibida a emissão de substâncias odoríferas na atmosfera, em quantidades que possam ser
         perceptíveis fora dos limites de propriedade do empreendimento.
         
02.    O equipamento destinado à trituração de resíduos sólidos industriais deverá ser mantido com sistema de
         exaustão e equipamento de controle de poluentes de modo a garantir sua eficiência na captação e retenção de
         poluentes (material particulado e substâncias odoríferas).
         
03.    As instalações do setor de transbordo e blendagem de resíduos sólidos industriais deverão ser mantidas
         de modo a operar com pressão negativa, regulando a entrada de ar através do conjunto de insufladores e
         impelindo o ar interno a passar pelo sistema de exaustão e equipamento de controle de poluentes instalados
         para o equipamento destinado à trituração de resíduos sólidos industriais.
         
04.    Efetuar anualmente avaliação das condições de queima de óleo diesel nos veículos utilizados para
         coleta e transporte de resíduos, emitidos por uma das empresas participantes do programa para Melhoria da
         Manutenção de Veículos Diesel, cuja relação encontra-se disponível em www.cetesb.sp.gov.br. Os laudos deverão
         ficar à disposição da fiscalização da CETESB.
         
05.    A sala destinada ao armazenamento de lâmpadas fluorescentes deverá ser mantida com dispositivo
         eficiente na captação e retenção dos poluentes que venham a ser liberados em caso de rompimento das mesmas.
         
06.    Os efluentes sanitários gerados no empreendimento deverão ser segregados dos demais efluentes e
         lançados em rede pública coletora de esgotos de acordo com as diretrizes da SAEV Ambiental.
         
07.    Os efluentes líquidos gerados no processo de esterilização dos resíduos dos serviços de saúde e na
         lavagem de pisos do setor de transbordo e tratamento de resíduos dos serviços de saúde deverão ser tratados,
         e monitorados periodicamente, sendo que os boletins de análises deverão ser disponibilizados
         quando solicitados pela CETESB. O lançamento na rede pública deverá atender ao artigo 19-A do Regulamento da
         Lei nº 997/76 aprovado pelo Decreto nº 8468/76, bem como às diretrizes estabelecidas pelo SAEV Ambiental.
         
08.    Fica proibida a geração de efluentes líquidos no setor de transbordo e blendagem de resíduos sólidos
         industriais, devendo os resíduos de varrição gerados serem gerenciados como resíduos da classe I.
         
09.    Fica proibido o lançamento de efluentes líquidos em galeria de água pluvial ou em via pública, bem
         como sua infiltração no solo.
         
10.    Fica vedado a lavagem de veículos no local do empreendimento.
         
11.    As áreas destinadas ao transbordo e tratamento de resíduos dos serviços de saúde deverão ser mantidas
         devidamente impermeabilizadas, de forma que facilite a limpeza e não permita infiltração no solo, e providas
         de sistema de drenagem de efluentes líquidos visando seu encaminhamento, após tratamento, para a rede pública
         coletora de esgotos.
         
12.    Manter as áreas de carga e descarga de resíduos industriais e de resíduos dos serviços de saúde
         providas de sistema de drenagem direcionadas para caixa de acúmulo de modo a conter eventual derrame de
         resíduos líquidos.
         
13.    Manter as áreas destinadas ao transbordo e blendagem de resíduos sólidos industriais devidamente
         impermeabilizadas e providas de dispositivo de segurança com capacidade de receber e guardar eventuais
         derrames de modo a impedir a lixiviação e percolação de substâncias no solo e evitar danos ao meio ambiente.
         
14.    O blend formado com a trituração dos resíduos sólidos industriais deverá ser caracterizado nos termos
         exigidos pela entidade de destinação antes do encaminhamento do mesmo, o qual deverá ser realizado mediante
         prévia obtenção do Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental - CADRI. Nesse sentido,
         todo o processo de blendagem deverá atender os termos da Resolução CONAMA nº 264 de 26/08/1999.
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15.    Os resíduos sólidos dos serviços de saúde a serem armazenados no empreendimento deverão ser
         classificados nos termos da Resolução CONAMA n.º 358 de 29 de abril de 2005, acondicionados nos termos da
         norma NBR 12235 da ABNT e encaminhados para local aprovado pela CETESB, mediante prévia obtenção do
         Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental - CADRI.
         
16.    Fica vedado o transbordo de resíduos dos serviço de saúde da Classe C em atendimento à Resolução
         CONAMA n.º 358 de 29 de abril de 2005.
         
17.    Atender integralmente os termos da Norma Técnica CETESB E15.010 - Sistemas de tratamento térmico sem
         combustão de resíduos de serviços de saúde contaminados biologicamente: procedimento.
         
18.    Os equipamentos destinados ao tratamento dos resíduos de serviço de saúde (autoclaves) devem
         apresentar condição técnica que propicie, em qualquer condição normal de operação, temperatura e tempo de
         residência compatíveis com os níveis de inativação microbiana estabelecidos na Norma Técnica CETESB E15.010 e
         devem ser providos de instrumentos que indiquem e registrem os valores de temperatura e pressão, quando
         aplicável, continuamente ao longo do ciclo operacional. Nesse sentido, todos os instrumentos de monitoramento
         devem ser periodicamente calibrados por laboratórios pertencentes à RBC (Rede Brasileira de Calibração) do
         INMETRO. Os relatórios de calibração deverão ser mantidos no empreendimento para verificação da CETESB quando
         solicitado e, junto a cada monitor, deverá constar a data da última e da próxima calibração.
         
19.    Somente será admitido o tratamento térmico sem combustão dos resíduos de serviços de saúde
         contaminados biologicamente classificados no Grupo A (exceto os dos subgrupos A3 e A5) e no Grupo E, conforme
         Resolução CONAMA nº 358/2005.
         
20.    Os resíduos do Grupo A subgrupo A2 devem ser tratados em equipamentos providos de triturador prévio
         integrado. A trituração prévia, quando utilizada, deverá ser integrada ao equipamento de tratamento, em
         sistema fechado.
         
21.    Fica vedado o recebimento de resíduos sólidos contendo citotóxicos, produtos químicos tóxicos ou
         farmacêuticos perigosos, que possam emanar vapores ou se volatizar, bem como tecidos, órgãos ou membros
         amputados. Também não poderão ser processados produtos utilizados em pacientes submetidos à quimioterapia,
         que possam estar impregnados com citotóxicos, além de produtos com baixo ponto de fusão como mercúrio de
         termômetros descartados e resíduos radioativos.
         
22.    Os resíduos sólidos dos serviços de saúde deverão permanecer armazenados no local em equipamentos de
         refrigeração até sua destinação final. Neste sentido, os resíduos após tratamento devem ser acondicionados em
         recipientes rígidos e serem armazenados em local exclusivo na unidade de tratamento, devendo serem
         encaminhados periodicamente para a unidade de destinação no menor tempo possível.
         
23.    O empreendimento somente poderá receber e processar resíduos industriais e/ou dos serviços de saúde
         provenientes de geradores mediante prévia obtenção do Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse
         Ambiental - CADRI emitido pela CETESB. Neste sentido, os recipientes destes resíduos deverão ser claramente
         identificados, contendo, ao mínimo, informações acerca do gerador e da sua tipologia.
         
24.    Todos os resíduos industriais armazenados no empreendimento deverão ser encaminhados para local
         aprovado pela CETESB, mediante prévia obtenção do Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse
         Ambiental - CADRI.
         
25.    Deverão ser mantidos no empreendimento, e a disposição da CETESB, os registros referentes ao controle
         de entrada e saída de resíduos, bem como informações sobre suas quantidades, geradores e destinação. Para a
         Renovação da presente Licença deverá ser apresentado um Relatório acerca desses registros.
         
26.    Deverão ser mantidos, no setor de transbordo e tratamento dos resíduos dos serviços de saúde, um
         registro dos dados de operação do sistema. Os registros de operação devem ser realizados para cada ciclo
         operacional, contemplando, no mínimo, as seguintes informações:
         a) Quantidade, em kg, e origem dos resíduos processados;
         b) Os valores de temperatura e pressão; e
         c) Incidentes operacionais.
         Os registros deverão ser mantidos no empreendimento para verificação da CETESB quando solicitado.
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27.    As operações de carga e descarga dos resíduos manipulados pela empresa deverão ser precedidas de todos
         os cuidados, de forma a evitar o rompimento das embalagens e a consequente liberação dos mesmos ao meio
         ambiente.
         
28.    Os níveis de ruído emitidos pelas atividades do empreendimento deverão atender aos padrões
         estabelecidos pela norma NBR 10151 - "Acústica - Avaliação do ruído em áreas habitadas, visando o conforto da
         comunidade - Procedimento", da ABNT, conforme Resolução Conama nº 01 de 08/03/90, retificada em 16/08/90.
         
29.    As vibrações geradas pelas atividades do empreendimento deverão ser controladas de modo a evitar
         incômodos ao bem estar público.
         
30.    Toda Carta de Anuência emitida pela empresa aos geradores de resíduos deverá conter as seguintes
         informações:
         a) classe e quantidade de cada resíduo;
         b) destino final pretendido para cada resíduo;
         c) nome do destinatário final e respectivo número e validade de Certificado de Movimentação de Resíduos de
         Interesse Ambiental - CADRI correspondente.
         Salientamos que as solicitações de CADRI que não vierem acompanhadas de Cartas de Anuência com as informações
         descritas acima serão indeferidas.
         
31.    A central de armazenamento e distribuição de GLP - gás liquefeito de petróleo deve ser mantida
         atendendo integralmente ao preconizado na Norma ABNT NBR 13523 - Central predial de gás liquefeito de
         petróleo e deve ser operada de acordo com os padrões estabelecidos pelas Companhias Distribuidoras de GLP e
         com as boas práticas de segurança.
         
32.    Deverá ser realizado anualmente teste de eficiência do sistema de tratamento térmico, o qual deverá
         ser obrigatoriamente realizado com empresa acreditada pelo IMMETRO, com o acompanhamento da CETESB e com
         comunicação prévia de no mínimo 90 (noventa) dias.
         
33.    A operação do equipamento quebra-lâmpadas deverá ser realizada em sala fechada com piso impermeável e
         estar afastada das entradas e janelas de outras edificações do entorno. Essa sala deverá ser permanentemente
         mantida de sistema de ventilação local exautora (SVLE), independente do resto da edificação, com equipamento
         de controle de poluição do ar (ECP) eficiente na captação e retenção de poluentes que venham a ser liberados
         em caso de rompimento das lâmpadas.
         
34.    O sistema de ventilação local exaustora e o equipamento de controle de poluição do ar do equipamento
         quebra-lâmpadas deverão ser operados adequadamente.
         
35.    As operações de manuseio das lâmpadas fluorescentes deverão ser precedidas de todos os cuidados, de
         forma a evitar o rompimento da embalagem, quebra das lâmpadas e a liberação de seu conteúdo no ambiente.
         
36.    Os resíduos e rejeitos do processamento das lâmpadas fluorescentes deverão permanecer armazenados
         somente o tempo necessário para sua destinação compatível com a capacidade do empreendimento.
         
37.    O equipamento quebra-lâmpadas deverá operar com pressão negativa e toda exaustão no interior dos
         tambores ou recipientes de lâmpadas quebradas deverá estar provida, pelo menos, da melhor tecnologia de
         retenção de mercúrio (filtro HEPA seguido de filtro de carvão) ou outro equipamento de controle de poluição
         de eficiência igual ou superior.
         
38.    O processo de operação do equipamento quebra-lâmpadas deverá ocorrer sem emissões fugitivas, em
         particular no manuseio dos resíduos e substituição dos tambores ou recipientes.
         
39.    Os tambores ou recipientes cheios de lâmpadas quebradas devem ser selados e armazenados até a
         destinação final ambientalmente adequada.
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40.    Os responsáveis pelo equipamento quebra-lâmpadas (EQL) deverão implantar e manter um plano de
         manutenção, composto, pelo menos, de inspeções e registros referentes aos seguintes aspectos:
         a) EQL: antes de cada utilização, checando principalmente pressão negativa, número de lâmpadas processadas e
         realização das manutenções;
         b) Equipamentos de controle de poluição: o estado dos selos e conexões; e o programa de troca de filtros
         (Bag, HEPA e carvão ativado) com base nas especificações do fabricante, comprovada tecnicamente.
         
41.    Os responsáveis pelo empreendimento devem tornar disponível para consulta da CETESB, quando
         necessário, pelo menos os seguintes dados:
         a) Plano de manutenção do EQL e dos equipamentos de controle;
         b) Quantidade, tipo de lâmpadas quebradas por gerador e registros das trocas de filtros. A empresa deverá
         realizar o controle da data de enchimento de seus tambores, data da troca dos filtros e número de lâmpadas
         moídas a cada troca, registrando esses dados;
         c) Quantidades e tipos de resíduos gerados (incluindo os filtros do EQL) e sua destinação (CADRI).
         
42.    Os dados registrados para avaliação do controle e das trocas de filtros realizadas no equipamento
         quebra-lâmpadas deverão ser apresentados anualmente à CETESB, até o dia 31 de março de cada ano.
         
43.    Os resíduos perigosos de classe I gerados pelo equipamento quebra-lâmpadas deverão ser armazenados
         conforme a Norma NBR 12.235 e os resíduos de classe II deverão ser armazenados conforme a Norma NBR 11.174,
         com vistas à reutilização, reciclagem ou à destinação ambientalmente adequada dos rejeitos.
         
44.    Os resíduos e rejeitos gerados pelo equipamento quebra-lâmpadas (lâmpadas quebradas, filtros) deverão
         ser caracterizados e destinados a locais devidamente licenciados para o tratamento, de forma a possibilitar a
         recuperação do mercúrio e reciclagem dos metais e vidros. O envio desses resíduos deverá ser precedido da
         obtenção de CADRI.
         
45.    As embalagens utilizadas no armazenamento e transporte de resíduos, bem como, outros equipamentos da
         operação do equipamento quebra-lâmpadas, quando gastos ou danificados, deverão ser caracterizados para a
         destinação final ambientalmente adequada. Caso sejam classificados como resíduos perigosos - Classe I, o
         envio desses resíduos deverá ser precedido da obtenção de CADRI.
         
46.    Fica vedada a utilização do equipamento quebra-lâmpadas de forma temporária, no local do gerador.
         
47.    No que se refere ao setor vinculado à prestação de serviços de coleta, transporte e destinação de lodo
         de ETE e efluentes líquidos diversos, deverão ser atendidas as seguintes condicionantes:
          
         a) Fica vedado o estacionamento do veículo coletor contendo efluentes e/ou lodos em seu interior devendo a
         destinação final desses resíduos ser realizada imediatamente após a coleta.
          
         b) Somente poderão ser coletados efluentes líquidos para os quais a empresa possuir o devido Certificado de
         Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental - CADRI.
          
         c) A lavagem do veículo coletor deverá ser executada em locais e condições apropriadas de forma a não causar
         poluição das águas, do ar e do solo. Nesse sentido, fica vedada a lavagem de veículos na sede da empresa.
          
         d) Fica proibido o lançamento de efluentes líquidos coletados em galeria de água pluvial ou em via pública,
         bem como incorporação no solo.
          
         e) O tanque utilizado no transporte de efluentes e lodos deverá ser estanque, não possibilitando vazamento na
         coleta, no transporte e na descarga do material.
         
48.    Deverão ser adotadas técnicas para mitigar o efeito atrativo de espécies-problema para aviação, sendo
         de responsabilidade do empreendedor que o empreendimento não se configure como um foco atrativo de fauna.
         
49.    Deverão ser mantidos no empreendimento, para consulta dos órgãos competentes, os relatórios que
         comprovam a adoção de técnicas adequadas de mitigação dos efeitos atrativos de espécies-problema para aviação
         e que, no caso de eventuais não conformidades, foram adotadas medidas corretivas.
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N° 

LICENÇA DE OPERAÇÃO
VALIDADE ATÉ : 20/05/2023

Versão: 01

Data: 09/03/2020

51/00333/18

51001352

RENOVAÇÃO

ENTIDADE

OBSERVAÇÕES

01.    A presente licença é válida para:
          
         a) atividades de armazenamento temporário (transbordo) e blendagem de resíduos sólidos industriais;
          
         b) recebimento e armazenamento temporário (transbordo) de 360 toneladas / ano de resíduos sólidos de serviços
         de saúde dos Grupos A (biológicos), B (químicos) e E (perfurocortantes ou escarificantes), classificados de
         acordo com a Resolução CONAMA n.º 358/2005, utilizando 01 (uma) câmara refrigerada com capacidade de 45,0 m³;
          
         c) atividades de tratamento térmico sem combustão de resíduos de serviços de saúde contaminados
         biologicamente e classificados no Grupo A (exceto os dos subgrupos A3 e A5) e no Grupo E, conforme Resolução
         CONAMA n.º 358/2005, utilizando 01 (uma) caldeira com capacidade de 500,00 kg/h, 02 (duas) autoclaves com
         capacidade de 150,00 kg/h cada e 01 (um) triturador de resíduos com capacidade de 300,00 kg/h;
           
         d) atividades de processamento de lâmpadas usadas, utilizando 01 (um) equipamento quebra-lâmpadas de forma
         permanente no local, com capacidade de 10 lâmpadas por minuto;
          
         e) operação de setor vinculado à prestação de serviços de coleta, transporte e destinação de 250.000
         litros/mês de lodo de ETE e 200.00 litros/mês de efluentes líquidos diversos, utilizando caminhão tanque com
         capacidade de 15,6 m³ acoplado a equipamentos de hidrojateamento de alta pressão e sistema de sucção a vácuo.
          
         f) regularização de uma área de atividade ao ar livre de 2.000 m² destinada exclusivamente ao estacionamento
         da frota de veículos da empresa.
         
02.    Para emissão da presente licença foram analisados aspectos exclusivamente ambientais relacionados às
         legislações estaduais e federais pertinentes.
         
03.    A presente licença não engloba aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos
         ambientais.
         
04.    A critério da CETESB, devidamente fundamentadas, ou por alteração de caráter legal, poderão ser
         solicitadas da empresa informações/exigências adicionais.
         
05.    A constatação do não atendimento das exigências técnicas acima e/ou da inconsistência das informações
         prestadas pelo usuário implicará, automaticamente, no CANCELAMENTO da presente licença.
         
06.    Deverão ser observadas todas as medidas de proteção individual do operador do equipamento
         quebra-lâmpadas.
         
07.    O prestador de serviço deverá orientar o gerador quanto às medidas de segurança recomendadas pelo
         fabricante para acondicionar adequadamente as lâmpadas em recipiente rígido, a fim de evitar a emissão de
         mercúrio e seus componentes durante o armazenamento e transporte.
         
08.    O recebimento de lâmpadas usadas para o processamento na unidade, deverá ser precedido da obtenção de
         CADRI pelo gerador ou gerenciador.
         
09.    Recomenda-se manter atualizado e disponibilizado o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB).
         
10.    A presente Licença de Operação - Renovação se refere às seguintes Licenças:
         - Licença de Operação n.º 51000416 de 18/08/2013;
         - Licença de Operação n.º 51000608 de 22/12/2014;
         - Licença de Operação n.º 51000621 de 30/12/2014;
         - Licença de Operação - Novos Equipamentos n.º 51001118 de 20/05/2018;
         - Licença de Operação - Ampliação n.º 51001119 de 20/05/2018.
         



Os dados abaixo correspondem a quem efetuou a solicitação.
Data:  22/08/2019 - 14:26:00
CPF:  070.659.128-33
IP: 10.8.0.34

1 - O ALVARÁ ORDINÁRIO SERÁ EMITIDO SOMENTE APÓS O ATENDIMENTO A TODOS OS REQUISITOS APONTADOS NO ITEM ANTERIOR; 2 - A NÃO
REGULARIZAÇÃO DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NO ALVARÁ PROVISÓRIO PODERÁ RESULTAR NA CASSAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO; 3 - O
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO É EMITIDO CONSIDERANDO A CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DO EMPRESÁRIO OU RESPONSÁVEL LEGAL PELA
SOCIEDADE, NO QUAL ESTE DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE IRÁ OBSERVAR OS REQUISITOS EXIGIDOS PREVIAMENTE AO FUNCIONAMENTO E EXERCÍCIO
DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS CONSTANTES DO OBJETO SOCIAL, PARA EFEITO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SEGURANÇA SANITÁRIA, AMBIENTAL, DE
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E DEMAIS OBRIGAÇÕES CONSTANTES NAS LEGISLAÇÕES MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS.

FICA O INTERESSADO CIENTIFICADO QUE:

DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 5781/95 FICA PROIBIDA A COMERCIALIZAÇÃO DE ARMAS DE BRINQUEDO.

Restrições

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Horário de Funcionamento

ACESSIBILIDADE - PROVIDENCIAR CERTIDÃO DE ACESSIBILIDADE CONFORME DOCUMENTOS CONSTANTES NO SITE www.riopreto.s...

Requisitos

  |  1811-3/02-02-IMPRESSÃO DE LIVROS EM GERAL4751-2/01-01-COMÉRCIO VAREJISTA ACESSÓRIOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
(INCLUSIVE MAPAS E ATLAS), SOB ENCOMENDA  |  1811-3/02-06-IMPRESSÃO DE REVISTAS PERIODICAS DE CONSUMO, SOB ENCOMENDA  | 
4330-4/02-03-COLOCAÇÃO DE ARMÁRIOS EMBUTIDOS QUANDO EXECUTADA POR UNIDADE ESPECIALIZADA  |  4330-4/02-16-INSTALAÇÃO DE
PORTAS, JANELAS, ADUELAS, ALISARES, MARCOS E CONTRAMARCOS QUANDO EXECUTADA POR UNIDADE ESPECIALIZADA  | 
4623-1/06-03-COMÉRCIO ATACADISTA DE FLORES, PLANTAS, GRAMA  |  4623-1/06-06-COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES  | 
4623-1/09-01-COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS  |  4641-9/01-02-COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS  | 
4641-9/02-01-COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO  |  4641-9/03-02-COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE
ARMARINHO, AVIAMENTOS  |  4642-7/02-11-COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO
TRABALHO  |  4643-5/01-01-COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS DE QUALQUER MATERIAL  |  4647-8/01-02-COMÉRCIO ATACADISTA DE
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO  |  4647-8/01-03-COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA  |  4649-4/02-01-COMÉRCIO ATACADISTA DE
APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO  |  4649-4/03-02-COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS  |  4652-4/00-04-COMÉRCIO
ATACADISTA DE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO  |  4652-4/00-06-COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS, EXCETO PARA USO NA
INFORMÁTICA  |  4669-9/01-03-COMÉRCIO ATACADISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA BOMBAS E COMPRESSORES  |  4685-1/00-06-COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS - EXCETO PARA CONSTRUÇÃO  |  4686-9/02-04-COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS DE
QUALQUER MATERIAL  |  4751-2/02-02-COMÉRCIO VAREJISTA RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA  | 
4752-1/00-03-COMÉRCIO VAREJISTA EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÃO  |  4752-1/00-04-COMÉRCIO VAREJISTA EQUIPAMENTOS PARA
COMUNICAÇÃO  |  4752-1/00-13-COMÉRCIO VAREJISTA PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA TELEFONES  |  4753-9/00-16-COMÉRCIO VAREJISTA
ELETRODOMÉSTICOS  |  4754-7/01-06-COMÉRCIO VAREJISTA MOVEIS NOVOS DE QUALQUER MATERIAL  |  4755-5/01-05-COMÉRCIO VAREJISTA
TECIDOS EM GERAL  |  4755-5/02-02-COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS DE ARMARINHO  |  4755-5/03-01-COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANHO  |  4756-3/00-01-COMÉRCIO VAREJISTA ACESSÓRIOS PARA INSTRUMENTOS MUSICAIS  |  4756-3/00-02-COMÉRCIO VAREJISTA
INSTRUMENTOS MUSICAIS  |  4761-0/01-03-COMÉRCIO VAREJISTA LIVROS  |  4761-0/02-03-COMÉRCIO VAREJISTA JORNAIS  | 
4761-0/02-06-COMÉRCIO VAREJISTA REVISTAS  |  4763-6/01-01-COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS DE BRINQUEDOS  |  4763-6/01-02-COMÉRCIO
VAREJISTA ARTIGOS RECREATIVOS  |  4763-6/02-02-COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS ESPORTIVOS  |  4763-6/04-02-COMÉRCIO VAREJISTA
ARTIGOS DE CACA, PESCA, CAMPING  |  4781-4/00-01-COMÉRCIO VAREJISTA ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO  |  4782-2/01-02-COMÉRCIO VAREJISTA
CALÇADOS DE QUALQUER MATERIAL  |  7733-1/00-13-ALUGUEL DE, LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MÓVEIS DE ESCRITÓRIO  | 
9511-8/00-02-SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Atividade(s) - CNAE(S):
SPUF: SÃO JOSÉ DO RIO PRETOMunicípio: 15014-410CEP: SANTO ANTONIO - VILABairro: 

Não CadastradoComplemento:32, Nº R ANTONIO OLÍMPIOLogradouro: 
Endereço da Empresa

22/08/2019Data do Deferimento: 3413830Nº Insc. Municipal: 
41541922937/2019Nº Protocolo: 05.808.979/0001-42CNPJ: 

V C DA ROCHA DISTRIBUIDORA MENome / Razão Social: 
Dados da Empresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

IFP - Inspetoria Fiscal de Posturas
 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO
PARA EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO ENDEREÇO

VÁLIDO ATÉ 10/02/2022

41541922937/2019 - /1 1São José do Rio Preto, 11 de Agosto de 2021



NOTIFICAÇÃO

Verificada a necessidade de Lançamentos Retroativos ou Complementares de Taxas de Localização, Funcionamento e Publicidade, os lançamentos ocorrerão nos
termos do artigo 105, artigo 107, respeitado o limite estabelecido em seu parágrafo único, atualizado monetariamente conforme disposto em regulamento, artigos
108, 110, 112, 115, parágrafo 1º do artigo 116, artigo 118, parágrafo 1º do artigo 122, artigos 123, 135, 136 e 139, todos da Lei nº 3.359, de 09 de dezembro de 1983
(Código Tributário Municipal), artigos 10, 28 e 29 da Lei 5.447, de 23 de dezembro de 1993, Lei 13.655/2020 e Decreto nº 18.779/2021.

ATENÇÃO

1) Nos casos de pedidos de alteração. Após a realização da vistoria fiscal, verificada a necessidade de Lançamentos Retroativos ou Complementares, devido ao
aumento de áreas, enviaremos Notificação do Lançamento da Taxa, contendo o demonstrativo com as bases de cálculos obtidas na visita fiscal e os valores
apurados. A Notificação será encaminhada para o endereço eletrônico (e-mail) declarado no preenchimento do protocolo ICad. Nos termos da Lei Municipal nº
13.655/2020.
2) Recebido o e-mail contendo a Notificação de Lançamento já é possível emitir a guia para pagamento no site da Prefeitura, conforme discriminado abaixo.
3) A notificação trará a data do vencimento do tributo. Caso não seja pago na data especificada o contribuinte terá que recolher os tributos com os devidos
acréscimos legais.

 
 
 
ACESSO A GUIA DE RECOLHIMENTO:
 
1) Acesse o site da Prefeitura: ;www.riopreto.sp.gov.br
2) Role a página para baixo e vá até a lista de serviço com o título "FISCAL" e escolha a opção "Guia para Quitação de Débitos".
3) A guia para pagamento também pode ser retirada no PoupaTempo ou Prefeitura Regional Norte.

Os dados abaixo correspondem a quem efetuou a solicitação.
Data: 22/08/2019 - 14:26:00
CPF: 070.659.128-33
IP: 10.8.0.34

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

IFP - Inspetoria Fiscal de Posturas
 

São José do Rio Preto, 11 de Agosto de 2021



SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

COMUNICADO

Prezado(a) Responsável

Servimo-nos do presente para informar que essa empresa encontra-se cadastrada no sistema ICAD ON-LINE desta
municipalidade e apresenta a(s) seguinte(s) irregularidade(s):

Acessibilidade

Para normalização da situação apresentada, favor atentar-se às orientações abaixo:

 Proceder à regularização da(s) pendência(s) acima exposta(s) até o prazo de .1. 10 de fevereiro de 2022

 Para regularização do item , providenciar a documentação constante do site , na aba2. "Acessibilidade" www.riopreto.sp.gov.br
Secretarias/Outros Órgãos, Obras (clicar no item "Acessibilidade" no menu à esquerda);

2.1. Verificar se o local já se encontra acessível à NBR 9050/04 e Decreto 5296/04. Em caso negativo, solicitar Licença de
, conforme NBR 9050/20 e Decreto 5296/04 para adequação do mesmo (vide site da Prefeitura).Acessibilidade

 Caso a empresa já possua Certificado de Acessibilidade, favor protocolar uma cópia e direcioná-la à Secretaria Municipal2.2.
de Obras para atualização do cadastro no sistema ICAD ON-LINE.

 Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento deste comunicado sem que tenha havido a regularização do(s) item(s)3.
apresentado(s), proceder-se-á à comunicação imediata à Secretaria Municipal da Fazenda para providências cabíveis;

 Em caso de encerramento e/ou extinção da atividade empresarial, apresentar  que comprove a situação atual da4. Declaração
empresa. Para tanto, protocolar no Poupatempo ou Prefeitura Regional Norte um requerimento contendo as seguintes
informações:

a) Nome empresarial;
b) Número do CNPJ;
c) Número da Inscrição Municipal;
d) Endereço completo com CEP.

 Informamos ainda que quaisquer alterações deverão ser comunicadas à Secretaria Municipal de Obras, através de5.
requerimento protocolado no Poupatempo ou Prefeitura Regional Norte para atualização;

 Caso seja necessário, solicitar prorrogação de prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias para regularização de acessibilidade,6.
apresentando-se cronograma atual das obras a serem realizadas.

Informamos ainda que todos os documentos deverão ser protocolados nas unidades do Poupatempo ou Prefeitura Regional
 e direcionados à Secretaria Municipal de Obras.Norte

Em caso de dúvidas, entrar em contato no telefone (17) 3203-1230 ou pelo e-mail: fiscalizacao@riopreto.sp.gov.br

Atenciosamente,

Carla Machado Cherulli Resende 
Assessora

Israel Cestari Júnior 
Secretário Municipal de Obras

Poupatempo
Endereço: Rua Antônio de Godoy, 3033 - Centro, São José do Rio Preto - SP, 15013-310 / Fone: 0800 772 3633

Prefeitura Regional Norte
Endereço: Avenida Alfredo Antonio de Oliveira, 2077 - Jardim Planalto, São José do Rio Preto - SP, 15046-355

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

IFP - Inspetoria Fiscal de Posturas
 

São José do Rio Preto, 11 de Agosto de 2021



Recursos do Balcão de Empregos para sua empresa:

Cadastro de milhares
de candidatos
Serviço sem custo

Infraestrutura para
seu processo seletivo
Sala climatizada
Multimidia
28 lugares

Filtros disponíveis na
inclusão da vaga /
formação / idade /
sexo
Sala climatizada
Suporte e apoio
técnico disponível

Currículos com
opção de PCD
Código do CID e
PCD
Detalhamento / Nível

- Serviço gratuito de recolocação do quadro de funcionários para empresas

- Sistema online de cadastro "candidatos" e divulgação de vagas

- Receba os currículos dos candidatos interessados na vaga diretamente no e-mail DE FORMA
TOTALMENTE SIGILOSA

 Acesso ao banco de currículos e realizar pesquisa personalisável-

 Atualizado com acesso via mobile http://www.riopreto.sp.gov.br/balcaoempregos/indexEmpresa.jsf-

Qualquer dúvida estamos à disposição, contato pelo telefone (17) 32188041 / 32114950.

PREFEITURA

DE RIO PRETO

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO EMPREGO

  
Rua Ondina, 216 Tel: (17) 3218-8041 www.riopreto.sp.gov.br/balcaoempregos
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Processo N°

N° 
CERTIFICADO DE MOVIMENTAÇÃO DE
RESÍDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL
Validade até: 11/01/2024

Versão: 01

Data: 11/01/2019

14/01089/18

14001348

ENTIDADE GERADORA

Nome Cadastro na CETESB

Logradouro Número Complemento

Bairro CEP Município

Descrição da Atividade

Bacia Hidrográfica N° de Funcionários

ENTIDADE DE DESTINAÇÃO

Nome Cadastro na CETESB

Logradouro Número Complemento

Bairro CEP Município

Descrição da Atividade

Bacia Hidrográfica N°LIC./CERT.FUNCION. Data LIC./CERTIFIC.

CONDIÇÕES DE APROVAÇÃO

O presente Certificado está sendo concedido com base nas informações prestadas pelo interessado e não implica na obrigatoriedade da entidade de destinação final em
receber os resíduos aqui indicados.
A entidade geradora deverá:
 - Manter em seus arquivos, por um período de 5 (cinco) anos, as notas fiscais de transporte e os vistos de recebimento dos resíduos pelo responsável pela destinação final;
 - Solicitar nova aprovação à CETESB quando gerar novos resíduos, alterar significativamente os resíduos atuais em termos de composição ou for substituída a entidade de
   destinação final;
 - Contratar somente transportadoras aptas, possuidoras de RNTRC e que tenham veículos com equipamentos compatíveis com o estado físico e o tipo de embalagem dos resíduos
   a serem destinados, de modo a garantir a integridade e estanqueidade das embalagens e evitar o espalhamento do resíduo durante o transporte;
No caso de destinação de resíduos classificados como perigosos, conforme NBR-10.004, a entidade geradora deverá ainda:
 - Acondicionar os resíduos em recipientes ou contêineres construídos com material compatível com os mesmos, com características e propriedades que garantam sua 
   integridade e estanqueidade;
 - Apresentar a carga para transporte devidamente embalada, rotulada e acompanhada dos envelopes, fichas de emergência, placas de simbologia de risco, além dos demais
   documentos previstos em lei;
 - Discriminar em nota fiscal, conforme orientação da CETESB, os resíduos classificados como perigosos;
 - Enviar, até o último dia de janeiro de cada ano, relatório à CETESB informando os tipos e quantidades dos resíduos perigosos remetidos para cada local de destino,
   durante o exercício fiscal;
 - Exigir que seja efetuada limpeza dos equipamentos de transporte em local devidamente aprovado pela CETESB para esta limpeza;
 - Exigir que o transporte seja efetuado por pessoas treinadas para casos de acidentes e que disponham de EPIs;
 - Atender ao Decreto Federal nº 96044 de 18/05/88, que regulamenta o transporte de cargas perigosas, e demais disposições em vigor;
 - Providenciar, para o transporte da carga, envelope e ficha de emergência, elaborados de acordo com a norma NBR-7503 da ABNT. Essas fichas deverão conter todos
   os telefones úteis em caso de acidente (Corpo de Bombeiros, Defesa Civil, Polícia Rodoviária, CETESB, proprietário da carga e fabricante do produto);
 - Caso os resíduos sejam acondicionados em tambores ou similares, identificá-los através da fixação, em sua face externa, de um único rótulo ou etiqueta com as seguintes
   informações:

       DESIGNAÇÃO ONU: 
       N. IDENT. ONU: 
       COD. IDENT. NBR 10004:
       DENOMINAÇÃO/CARACTERIZAÇÃO:
       GERADOR: (nome/razão social/endereço/tel) 
       DESTINATÁRIO: (nome/razão social/endereço/tel)

             RESÍDUO PERIGOSO
 
A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL PROÍBE A DESTINAÇÃO
   INADEQUADA. CASO ENCONTRADA, AVISE
IMEDIATAMENTE A POLÍCIA, A DEFESA CIVIL OU
  O ÓRGÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL

             CUIDADO
 
ESTE RECIPIENTE CONTÉM
  RESÍDUOS PERIGOSOS.
MANUSEAR COM CUIDADO
     RISCO DE VIDA.

USO DA CETESB EMITENTE
SD N° Local:

ENTIDADE

Este certificado de número 14001348 foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser consultada a página da
CETESB, na Internet, no endereço: autenticidade.cetesb.sp.gov.br

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA. ME 647-102930-5

RUA MAJOR EMIDIO DE CASTRO 431  

VILA SANTO ANTONI 15014-420 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Acessórios para equipamentos de informática; comércio varejista

81 - TURVO 0

MEJAN & MEJAN LTDA. 718-000741-9

RUA JOSÉ SILVESTRE RIVA 625

5º DISTRITO INDUS 15505-130 VOTUPORANGA

Estações de transferência de resíduos perigosos, responsáveis pelo arm

91 - VERTENTE PARCIAL DO RIO GRANDE 51000608 22/12/2014

91385184
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Este certificado, composto de 2 páginas anexas, concede permissão às entidades citadas, segundo suas funções a realizarem a destinação final somente dos
resíduos aqui identificados, e será automaticamente cancelado caso se verifiquem irregularidades.
O presente Certificado está ambientalmente vinculado à Licença de Operação emitida para a entidade de destinação e a sua renovação. Caso a entidade de
destinação, por qualquer motivo, não obtenha a Licença de Operação renovada, este Certificado perderá seus efeitos, devendo o gerador apresentar nova proposta
de destinação para os resíduos objetos do mesmo.
 
O presente Certificado está sendo emitido em conformidade com a Carta de Anuência N° 110.2018, emitida em 22/11/2018 pela entidade
de destinação.
 
O presente Certificado está vinculado á compatibilidade dos resíduos e capacidade de armazenamento na "Mejan & Mejan LTDA.
 
O destino a que se refere o código T34, B04, R04, é intermediação e destinação por meio de CADRIs.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

12
Processo N°

N° 
CERTIFICADO DE MOVIMENTAÇÃO DE
RESÍDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL
Validade até: 11/01/2024

Versão: 01

Data: 11/01/2019

14/01089/18

14001348

USO DA CETESB EMITENTE
SD N° Local:

ENTIDADE

91385184
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Este certificado de número 14001348 foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser consultada a página da
CETESB, na Internet, no endereço: www.cetesb.sp.gov.br/silis/licenca

Pag.1/2

01   Resíduo : D099 - Outros resíduos perigosos - especificar
         
          Origem  : Proveniente do processo de produção
         
       Classe : I  Estado Físico : SOLIDO  O/I : I/O   Qtde : 200  kg / ano  
         
       Composição Aproximada : Embalagens de tintas (galões)
         
       Método Utilizado : Visual
         
       Cor, Cheiro, Aspecto : Característicos
         
       Destino                  : B04 - Aterro Industrial Terceiros 
         
       Acondicionamento : E01 - Tambor
         
       Acondicionamento : E07 - Sacos
         
02   Resíduo : D099 - Outros resíduos perigosos - especificar
         
          Origem  : Proveniente do processo de prosução
         
       Classe : I  Estado Físico : SOLIDO  O/I : I/O   Qtde : 60000  kg / ano  
         
       Composição Aproximada : Resíduos de carcaça de tonner
         
       Método Utilizado : Visual
         
       Cor, Cheiro, Aspecto : Característicos
         
       Acondicionamento : E01 - Tambor
         
       Acondicionamento : E07 - Sacos
         
       Destino                  : T34 - Desmonte/Reprocessamento
         
03   Resíduo : D099 - Outros resíduos perigosos - especificar
         
          Origem  : Proveniente do processo de produção
         
       Classe : I  Estado Físico : SOLIDO  O/I : I/O   Qtde : 700  kg / ano  
         
       Composição Aproximada : Pó de toner
         
       Método Utilizado : Visual
         
       Cor, Cheiro, Aspecto : Característicos
         
       Destino                  : B04 - Aterro Industrial Terceiros 
         
       Acondicionamento : E01 - Tambor
         
       Acondicionamento : E07 - Sacos
         
04   Resíduo : D099 - Outros resíduos perigosos - especificar
         
          Origem  : Proveniente do processo de produção
         
       Classe : I  Estado Físico : SOLIDO  O/I : I/O   Qtde : 700  kg / ano  

Autenticação Digital
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

12
Processo N°

N° 
CERTIFICADO DE MOVIMENTAÇÃO DE
RESÍDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL
Validade até: 11/01/2024

Versão: 01

Data: 11/01/2019

14/01089/18

14001348

USO DA CETESB EMITENTE
SD N° Local:

ENTIDADE

91385184
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Este certificado de número 14001348 foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser consultada a página da
CETESB, na Internet, no endereço: www.cetesb.sp.gov.br/silis/licenca

Pag.2/2

         
       Composição Aproximada : Cilindro de Impressora
         
       Método Utilizado : Visual
         
       Cor, Cheiro, Aspecto : Característicos
         
       Acondicionamento : E01 - Tambor
         
       Acondicionamento : E07 - Sacos
         
       Destino                  : T34 - Desmonte/Reprocessamento

Autenticação Digital
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

A  CORREGEDORIA  GERAL  DA  JUSTIÇA  –  DICOGE  1  CERTIFICA,  atendendo  solicitação

formulada por V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ME, inscrita no CNPJ sob nº 05.808.979/0001-42, para

fins de  CONCORRÊNCIA PÚBLICA/LICITAÇÃO PÚBLICA/OUTRAS FINALIDADES,  que as Unidades a

seguir relacionadas prestam os Serviços Extrajudiciais de Tabelião de Notas, Tabelião de Protesto de Letras

e Títulos, Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica e Registro Civil

das Pessoas Naturais na COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO: 

• 1º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

◦ Rua General Glicério - nº 3578 - 15015400

◦ Responsável: LUCIANA DE SOUZA CARDOSO SILVA

• 2º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

◦ Rua Voluntários de São Paulo - nº 3229 - 15015200

◦ Responsável: CÉLIO CAUS JÚNIOR

• 3º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

◦ Rua Jorge Tibiriça - nº 2702 - 15010050

◦ Responsável: ALTAIR DE ALMEIDA CORREA

• 4º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

◦ Rua Silva Jardim - nº 3328 - 15010060

◦ Responsável: PEDRO PAULO NOGUEIRA

• 1º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ

DO RIO PRETO

◦ Rua Jorge Tibiriça - nº 2562 - 15025060

◦ Responsável: Sérgio Luiz José Bueno

• 2º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ

DO RIO PRETO

◦ Rua Jorge Tibiriça - nº 2553 - 15025060

◦ Responsável: RAPHAEL CARVALHO BATISTA

• 1º  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS  DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO

◦ Rua Bernardino de Campos - nº 4054 - 15015300
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◦ Responsável: ELI FRANCISCO BORELLI

• 2º  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS  DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO

◦ Rua Silva Jardim - nº 2740 - 15010060

◦ Responsável: CRISTIANO VIANA SILVEIRA SANTOS

• OFICIAL  DE  REGISTRO  DE  TÍTULOS  E  DOCUMENTOS  E  CIVIL  DE  PESSOA

JURÍDICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

◦ Rua XV de Novembro - nº 3367 - 15015110

◦ Responsável: VANDERLEI PIRES

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

DO DISTRITO DE ENGENHEIRO SCHMIDT DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO

◦ Rua São Sebastião - nº 526 - 15104034

◦ Responsável: RENATA COMUNALE ALEIXO

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

DO MUNICÍPIO DE BADY BASSIT DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

◦ Praça Rio Preto - nº 55 - 15115000

◦ Responsável: ORIVAL ANTONIO GIANINI

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

DO MUNICÍPIO DE CEDRAL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

◦ Avenida João Faquim - nº 239 - 15895000

◦ Responsável: OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

DO MUNICÍPIO DE GUAPIAÇU DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

◦ Rua XV de Novembro - nº 33 - Caixa Postal nº 04 - 15110000

◦ Responsável: Ivan Flair Silveira

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

DO MUNICÍPIO DE IPIGUÁ DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

◦ Rua Barão de Limeira - nº 381 - 15108000

◦ Responsável: Rafael Spínola Castro

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

DO MUNICÍPIO DE UCHÔA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

◦ Avenida Pedro de Toledo - nº 322 - sala 2 - 15890000

◦ Responsável: LUCAS DANIEL DENARDI

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E

TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO

◦ Rua Tiradentes - nº 3355 - 15010030

◦ Responsável: DAVID YAMAJI VALENÇA

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO DA
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SEDE DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

◦ Rua Fritz Jacobs - nº 1545 - 15025500

◦ Responsável: VALERIA REGINA ZUANETTI DO CARMO

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 3º SUBDISTRITO DA

SEDE DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

◦ Rua São Paulo - nº 2200 - 15060035

◦ Responsável: Silvio Augusto Pellegrini de Oliveira
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35119559705

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

24/07/2003

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

15/07/2003

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA

TIPO JURÍDICO 

EMPRESÁRIO (M.E.)

C.N.P.J. 

05.808.979/0001-42

ENDEREÇO 

RUA ANTÔNIO OLÍMPIO

NÚMERO 

32

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA AURORA

MUNICÍPIO 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

UF 

SP

CEP 

15014-410

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

200.000,00

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA;
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL;
COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO;
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO;
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO;
COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA;
COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO;
COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO;
COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS E METALÚRGICOS, EXCETO PARA CONSTRUÇÃO;
COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS;
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA;
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS;
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO;
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO;
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING;
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS;
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COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS;

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS.

TITULAR

NOME 

VANESSA CORREA DA ROCHA

ENDEREÇO 

RUA BARAO DO PIRAI

NÚMERO 

830

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA ZELINA

MUNICÍPIO 

SÃO PAULO

UF 

SP

CEP 

03145-010

RG 

333222180

CPF 

295.979.838-42

CARGO 

TITULAR

QUANTIDADE COTAS 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES

VANESSA CORREA DA ROCHA

OUTROS ARQUIVAMENTOS

DATA 

15/07/2020

NÚMERO 

241.247/20-2

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS

EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS; COMÉRCIO

ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE

CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E

ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS;

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS

ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS

RECREATIVOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE

PRODUTOS SIDERÚRGICOS E METALÚRGICOS, EXCETO PARA CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS;

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS; COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; COMÉRCIO

VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING; COMÉRCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS

PERIFÉRICOS.

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

15/07/2020

NÚMERO 

241.247/20-2

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS
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EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS; COMÉRCIO

ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE

CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E

ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS;

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS

ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS

RECREATIVOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE

PRODUTOS SIDERÚRGICOS E METALÚRGICOS, EXCETO PARA CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS;

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS; COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; COMÉRCIO

VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING; COMÉRCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS

PERIFÉRICOS.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35119559705

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 23/11/2021

Certidão Específica. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 162419828, terça-feira, 23 de novembro de 2021 às

16:48:33.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA
CNPJ: 05.808.979/0001-42 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:42:39 do dia 29/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/05/2022.
Código de controle da certidão: A44C.2C29.67ED.741B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA

TIPO JURÍDICO 

EMPRESÁRIO (M.E.)

NIRE 

35119559705

CNPJ 

05.808.979/0001-42

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

241.247/20-2

DATA DO ARQUIVAMENTO 

15/07/2020

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

24/11/2021

HORA DE EXPEDIÇÃO 

15:26:56

CÓDIGO DE CONTROLE 

162491664

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 24/11/2021 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – GISELA SIMIEMA

CESCHIN, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.
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ETIQUETA PROTOCOLO
JUCESP- Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

|

JUCESP PROTOCOLO
Ministério da Indústria, Coméªciq Eztegríor e:Serv1'ç.os '

; 0 442 890,20 5
Departamento de Registro Empmsarial e Integração JDREI

"_
Secretaria de Desenvolvimento Éeõnômlco- . . o : ª' “'

CONTROLE INTERNET

DADOS CADASTRAIS

ATO J '
Alteraçao do Código de Atividade Econômica! Objeto Social F
NOME EMPRESARIAL PORTE

S
.

V C DA ROCHA DISTRIBUIDORA ME 80 Jo 56,

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP & 1 4Rua Antônio Olímpio 32 15014-410

MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL

São Jose do Rio Preto SP (17)33531945 '

NÚMERO EXIGENCUHS) CNPJ SEDE NIRE SEDE

II" III || ||blllllltllIUIIWIHHIIHIIIIIIMDIII
.

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO AS TE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ DOC

NOME VANESSA 0. ROCHA (Empresário) V Côª Qªªkº—Oº'wª“ “ÉÃRE R$ 66 26 1 ] 1

ASSINATURA DATA: 13/07/2020 DARF. R$.00

DECLARO SOB AS PENAS DA LEI. QUÉASJÁJFOR ÇÓES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CÓMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
O [MEU PRU I ULULU

CESP
ER 236- ASSOSIND
São José do Rio Preto

«-a-.*.-

Íg PROTOCOLO

HJUL znzn «&

CARIMBO DISTRIBUIÇÃO

02 8 14l736)

CARIMBO ANÁLISE

,
JUCESP

ASSQSIND-«&,
.doR. Preto

ANEXOS

(M) DE

( ) Procúração

( ) Alvará Judicial

( ) Formal de Partilha

( ) Balanço Patrimonial

(-
) Outros

) Protocolo ! Justlfcaçªº

) Certidão

) Documentos Pessoais

) Laudo de Avaliação

EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE

OBSERVAÇÓES

ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO
» .

,

2,41—21'7/20'2__“—
WWWWMWWMWWHMWWW “
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JUUEDI' JUIlld UUIIlUrbldl UU Eblduu ue Odu I'dUIU
Mmustérlo da Indústria Comércio Exterior e Serviços

Departamento de3Róegistro.Esmríreúsâsial'e'lntêérãção— DREI ]???
IO- .“ªºªtíª'ªºfººf'ffº :: &' JUCESP

JunLaCornerctaldo

3 &J Riº Preóto EsladOdSaoPalo

ReQuen
NÚMERO DE IDENTIFICA ÃO DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE

rgegníõ de I_Ehgagesario
NIREQA FILIAI (smnte para Dlial)

. . . . ASSOSINE
.ESP

&

3511955970 5
' ' ' '

NOME DO EMPRESÁRIO(wmpIeto sem abreviatura y 10 RIO Prel
VANESSA CORREA DA ROCHA
NATURAL os made a 5 la do estado

' ' UF NACIONALIDADE con ou A

São Paulo(
m )

: : : : SP Brasllelra Brancarnt' 2020 &
ESTADO CIVIL REGIME DE BENS (se casado); :

'
: sexo

Solteiro(a) . o . Femlnlno

FILIAÇÃO (Pal) FILIAÇÃO (Mãe)

ANTONIO ROGERIO DA ROCHA MALVINA JOSE CORREA DA ROCHA
NASCIDO EM (data de nasumenlo) IDENTIDADE (número) meno DATA DE expemçko ORGAO EMISSOR UF CPF (número)

23/07/1982 33322218 , o « 14/08/2012 ssp sp 295 979 838 42 OCOLO
EMANCIPADO POR (forma de emanapaçâo somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA (logradouro ma nv etc) NÚMERO
Rua Barão do Pirai " 830 "'"

BAIRRO/DISTRITO/ cep comeo oo MUNICIPIO

Vila Lúcia 03145 010 5433

COMPLEMENTO

MUNICIPIO UF PAIS

São Paulo / sp Brasil

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária que não possui outro registro de empresário e

requer à Junta Comercial do Estado de São Paulo sua inscrição

pessoal e doméstico, Comércio atacadlsta de bicicletas, triciclos e outros veículos recreatlvos, Comércio

ATO(S)

Alteração do Código de Atividade Econômica! Objeto Soclal

NOME EMPRESARIAL PORTE

V. c. DA ROCHA DISTRIBUIDORA/ ME "'
LOGRADOUROW: av etc) NUMERO

Rua Antônio Olimplo / 32

BAIRROIDISTRITO CEP CÓDIGO DO MUNICIPIO

Vila Aurora / 15014-410 5426

COMPLEMENTO

MUNICIPIO / UF PAIS CORREIO ELETRONICO (e mail)

São José do Rio Preto SP Brasil

VALOR DO CAPITAL (R$) VALOR DO CAPITAL (por extenso)

CODIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DE OBJETO
Atividade Pfinºipªl Comércio varejista especializado de equlpamentos e suprimentos de Informática; Instalação de portas, janelas,

47512" tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Comérclo atacadlsta de sementes, Mores, plantas
At'V'dªdª(5) Secundána(s) e gramas; Comércio atacadista de alimentos para animais, Comércio atacadista de tecidos; Comércio atacadista

gâggígâ
de artigos de cama, mesa e banho, Comércio atacadista de artigos de armarinho; Comércio atacadista de roupas

4623109 e acessórlos para uso profisslonal e de segurança do trabalho, Comércio atacadista de calçados, Comércio

4641901 atacadista de artlgos de escritório e de papelada, Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INCRIÇAO NO CNPJ

05.808.979/0001 42
TRANSFERENCIA DE SEDE OU FILIAL DE OUTRA UF UF DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL

Permanece lnalterado

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO

V C DA ROCHA DISTRIBUIDORA Xf (;ch WQXA *MXui-clmcxª
DATA DA ASSINATURA

13/07/2020

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO (ou pelo ropresenlsnte/assisl

VANESSA CORREA DA ROCHA (Empresário)

“KMe/qere nle/pmcurad
g'

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ª (

DEFERIDO REGISTRO CONTROLE INTERNET
027805053— 1

|IIIIIHIIIIIIIIHIWIIÍIIIII|IIINI1INIIHIIIHIIIIII
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JUUEDI' JUIlld uumerual UU Eblduu ue Odu I'dUIU
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços

Departamento de RegistroEãnpi'esãsiatê1ntégrabãf>— DREI
Secretaria de DesenvolvimerítoEêonóãico

.
':'

:
. JUCESP

//
:o. o .

JuMaCornem'alda
EsladodeSaa Paulo

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO Do REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE . o o o . NIREOAmm (sovenle para fmal)

3511955970 5 : : : _
º

_
º

: :
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abfewaluras) . o o o o o .

VANESSA CORREA DA ROCHA ' ' ' ' ' ' ' ' '

NATURAL DE (mm a sigla do estado) UF NACIONALIDADE COR ou RAÇA

São Paulo SP Brasileira Branca

ESTADO CIVlL REGIME DE BENS (se casado) ' sexo

Solteiro(a) : : : : Feminino

FILIAÇÃO (Pai) : :
'
: FILIAÇÃO (Mãe)

ANTONIO ROGERIO DA ROCHA . o . MALVINA JOSE CORREA DA ROCHA
NASCIDO EM (data de nasmmenlo) IDENTIDADE (número) DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGAO EMISSOR UF CPF (número)

23/07/1982 33322218 14/08/2012 SSP SP 295 979 838-42

EMANCIPADO POR (forma de emancipação someníe no caso de menor)

DOMICILIADO NA (logradouro rua av etc) NUMERO

Rua Barão do Pirai 830

BAIRRO/DISTRITO CEP CÓDIGO oo MUNICIPIO

Vila Lúcla 03145 010 5433

COMPLEMENTO

MUNICIPIO UF PAIS

São Paulo SP Brasil

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e
requer à Junta Comercial do Estado de São Paulo sua inscrição
ATO(S)

Alteração do Códlgo de Atlvldade Económica! Objeto Soclal'

NOME EMPRESARIAL PORTE

V c DA ROCHA DISTRIBUIDORA ME
LOGRADOURO (rua av elc) NUMERO
Rua Antônio Olímpio 32

BAIRRO/DISTRITO CEP CÓDIGO DO MUNICIPIO

Vila Aurora 15014-410 5426

COMPLEMENTO

MUNICIPIO UF PAIS CORREIO ELETRONICO (e—mail)

São José do Rio Preto SP Brasil

VALOR oo CAPITAL (R$) VALOR no CAPITAL (por extenso)

CODIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DE OBJETO
4641902 atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio atacadista de
4641903 bombas e compressores, partes e peças, Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos. exceto
4642702 para construção, Comércio atacadista de embalagens, Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática,
4643501 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio varejista especializado
4649402
4647801

de eletrodomésticos e equlpamentos de áudio e vídeo, Comérclo varejlsta de móveis, Comércio varejista de

4649403 tecidos, Comerclo varejista de artlgos de armarinho; Comercio varellsta de artigos de cama, mesa e banho,

4686902 Comércio varejista especializado de Instrumentos muslcals e acessórios, Comércio varejista de livros,

4685100 Comércio varejista de ]omals e revlstas, Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio
varejista de artigos esportlvos, Comércio varejista de artigos de caça pesca e camping, Comércio varejista

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INCRIÇÃO NO CNPJ

05.808.979/0001 -42

TRANSFERENCIA DE SEDE OU FILIAL DE OUTRA UF UF DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL

Permanece Inalterado

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO

V C DA ROCHA DISTRIBUIDORA V-Çíºcx (lºcke- QM'bx/Lºiufv dm&
DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO (ou pelo representantelassislenle/gemnle/pmcumdor)

13/07/2020 VANESSA CORREA DA ROCHA (Empresário)

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO REGISTRO CONTROLETNT'ÉRNET
0278050531

2ª TABELIÃO DE NOTAS

RUA VOLUNTÁRIOS DE SÃO PAULO 3229

SÃO JOSÉ DO_RIO PRETO -—SP CEP

lII|||I|lIll||l|lI IIII|IIIIIIIHIIIIIILIIIHIIIJ
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JUUEOI' JUIlld UUlllerbldl UU Eblduu ue Odu I'dUIU
Ministério da Indústria Comércio Exterior e Serviços
Departamento de RegistroEmWesãnia:ê'lntégrazãp DREI ]]]
Secretaria de DesenvolvinferítoZEóonôhco

'
. :.

'

JUCESPo o o o o o o o o o
. . . . . . . .

Junta Comercraldo
Estado de Sao Paulo

NUMERO DE IDENTIFlCAÇÃO Do REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE . . . . . . NIREpA FwAusowente para nual)

3511955970 5 _ ". : : _º _. : :
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abrevlawras) . o o o o o . o .
VANESSA CORREA DA ROCHA ' ' ' ' ' ' ' ' º '

NATURAL DE (mado e sigla do estado) UF NACIONALIDADE COR OU RAÇA

São Paulo SP Brasileira Branca

ESTADO CIVIL REGIME DE BENS (se casado) º sexo

Solteiro(a) : : : : Feminino

FlLIAÇÃO (Pai)
: :

º
:

FILIAÇÃO (Mãe)

ANTONIO ROGERIO DA ROCHA . . . MALVINA JOSE CORREA DA ROCHA
NASCIDO EM (dale de nuamanlo) IDENTIDADE (número) DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGAO EMISSOR UF CPF (numero)

23/07/1982 33322218 0 14/08/2012 SSP SP 295 979 838—42

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de mermo

DOMICILIADO NA (logradoum mn iv etc) NUMERO
Rua Barão do Piral 830
BAIRROIDISTRITO CEP CÓDIGO DO MUNICIPIO

Vila Lúcla 03145 010 5433
COMPLEMENTO

MUNICIPIO UF PAIS

São Paulo SP Brasil

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e
requer à Junta Comercial do Estado de São Paulo sua inscrição.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

ATO(S)

Alteração do Código de Atividade Econômica! Objeto Soclal'

NOME EMPRESARIAL PORTE

V O DA ROCHA DISTRIBUIDORA ME
LOGRADOURO(rua av etc) NÚMERO
Rua António Olimpio 32

BAIRRO/DISTRITO CEP CÓDIGO DO MUNICIPIO

Vila Aurora 15014-410 5426

COMPLEMENTO

MUNICIPIO UF PAIS CORREIO ELETRONICO (e mªil)

São José do Rio Preto SP Brasil

VALOR DO CAPITAL (RS) VALOR DO CAPITAL (por extenso)

CODIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DE OBJETO
4652400 de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de calçados, Aluguel de máquinas e equipamentos para

2322231
escritório, Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

4755502
4755503
4781400
4782201
4756300
4754701
4752100

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU FILIAL DE OUTRA UF UF DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL
05 808 9791000142 Permanece Inalterado

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO

v 6 DA ROCHA DISTRIBUIDORA V C o, 0» (LBd/vo— QM+W (Lack
DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO (ou pelo repmsenlanlelassnstenlelqereil'ãprocurador

13/07/2020 VANESSA CORREA DA ROCHA (Empresário) % (“;* _,
,

“ª”
,,7, ..1 ,...

DEFERIDO REGISTRO
n-le

CONTROL
027805053- 1

IIIIHIIlllllllllIIIIIIllllllllllllIlIHIUI)
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Juucor Junta UUIIIBrbldI uu Eblduu ue Odu I'dUIU
Ministério da Indústria Comércio Exterior e Serviços ]]]]Departamento de Registro Emmesàsiaze Integramão DREI
Secretaria de DesenvohíinªerªtoiEÉorjôEmco.': EJ JUCESP

Junla Cameras! do
Estado de Sao Paulo

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE . . . . . . NIREoA FdLIAb (sopeme para nual)

3511855970 5 : 'º_ : : _. _º : :
NOME Do EMPRESÁRIO (completo sam abreviaturas) . o o o o o o o .
VANESSA CORREA DA ROCHA ' ' ' ' ' º ' ' ' '

NATURAL DE (cidade a sigla do estado) UF NACIONALIDADE COR ou RAÇA
São Paulo SP Brasileira Branca
ESTADO CIVIL REGIME DE BENS (se casado) ' ' sexo

Solteiro(a) : : : : Feminino
FILIAÇÃO (Pal)

: :
º
:

FILIAÇÃO (Mãe)

ANTONIO ROGERIO DA ROCHA . o . MALVINA JOSE CORREA DA ROCHA
NASCIDO EM (data ua nasumenlo) IDENTIDADE (numero) DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGAO EMISSOR UF CPF (número)

23/07/1982 33322218 0 14/08/2012 SSP SP 295 979 83842
EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA (logradouro ma nv etc) NUMERO
Rua Barão do Fifa! 830
BAIRROIDISTRITO CEP CÓDIGO DO MUNICIPIO

VIIa Lúcia 03145 010 5433
COMPLEMENTO

MUNICIPIO UF PAÍS

São Paulo SP Brasil

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e
requer à Junta Comercial do Estado de São Paulo sua inscrição
ATO(S)

Alteração do Código de Atividade Econômica! Objeto Soclal

NOME EMPRESARIAL PORTE
v c DA ROCHA DISTRIBUIDORA ME
LOGRADOURO (ma nv etc) NUMERO
Rua Antónlo Olímpio 32
BAIRRO/DISTRITO CEP CÓDIGO DO MUNICIPIO

Vila Aurora 15014-410 5426
COMPLEMENTO

MUNICIPIO uF ms CORREIO ELETRONICO (e—mail)

São José do RIO Preto SP Brasil

VALOR oo CAPITAL (Rs) VALOR DO CAPITAL (por menso)

comeo DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DE OBJETO
4761 001

4761 002
4763602
4763601
4763604
7733100
4753900
951 1800
4751202

DATA DE mmo DAS ATIVIDADES NUMERO DE mcmçAo NO CNPJ TRANSFÉRENCIA DE sanz ou FILIAL DE OUTRA UF UF DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL
05 808.979/0001-42 Permanece Inalterado

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO

v C DA ROCHA DISTRIBUIDORA X) Ç Ã)“ «WÓ,»“kALãK—çclmºx
DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO (ou pelo reptosentanlo/assislenle/aemnte/proourador)

13/07/2020 VANESSA CORREA DA ROCHA (Empresário)

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO REGISTRO CONTROLE INTERNET
027805053- 1

IIIIJIIllllllllllllllllllllIIIIIIIIIIIIIIIINIUMJ/

z' TABELIÃO DE NOTAS
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Eu VANESSA CORREA DA ROCHA portador da Cedula de Identidade nº 33322218 0 inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob nº 295 979 838 42 na qualidade de titular sócio ou responsável legal da empresa V C
DA ROCHA DISTRIBUIDORA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Antônio

Olímpio, 32, Vila Aurora SP São José do Rio Preto, CEP 15014-410, para exercer suas atividades regularmente,

DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local indicado, conforme
diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de
proteção ambiental, nos termos do art. 24, 52º, do Decreto Estadual nº 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE
LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via Rápida Empresa Módulo de Licenciamento

Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova lo

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certificaçao digital

:7'
VANESSA CORREA DA ROCHA

RG 33322218 O

V C DA ROCHA DISTRIBUIDORA
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REPÚBLICA REDERAEI'IVA DO BRASIL

E
CADASTRQ NAÇIONAL l_DA PESSQA JURÍDICA CNPJ
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PROTOCOLO DE TBANSMISSAO DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão

' Junta Comercial do Estado de São Paulo

]

'

PROTOCOLO REDESIM
SPP2030653753

01 IDENTIFICAÇÃO X

NOME EMPRESARIAL (firma ou denomlnaçâo) Nº DE INSCRIÇÃO No CNPJ

V C DA ROCHA DISTRIBUIDORA 05 808 979/000142

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS ! DATA DO EVENTO

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)

Numero de Controle SP39896741 05808979000142

,.

(

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

NOME ops

VANESSA CORREA DA ROCHA 295 979 83842

LOCAL DATA

13/07/2020

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 05 808 9791000142

Aprovado peía Instrução Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018
JCESÚÍD

Assosmo & do

Certifico o registro sob o nº 241.247/20-2 em 15/07/2020 da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA, NIRE nº 35119559705, protocolado sob o nº 0442890205. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 24/11/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 162491664. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA – DAFT
DEPARTAMENTO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIDÃO NEGATIVA

Nº: 1562220/2021

Contribuinte: V C DA ROCHA DISTRIBUIDORA ME

Endereço: R ANTONIO OLÍMPIO, 32  

Cadastro: 3413830

      Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever toda e qualquer dívida que

porventura vier a ser apurada posteriormente CERTIFICAMOS, na forma da lei, que o cadastro acima

discriminado acha-se QUITE perante à Fazenda Municipal, referente a débitos de impostos, taxas,

contribuições de melhoria e outros débitos de natureza mobiliária, administrados junto ao CADASTRO

MUNICIPAL MOBILIÁRIO.

      Esta certidão não abrange a eventual existência de débitos junto à Administração Pública Indireta

do Município.

      A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade pela Internet, no portal da

Prefeitura de São José do Rio Preto (https://www.riopreto.sp.gov.br).

      Esta certidão foi emitida com base no Decreto Municipal nº 14.142, de 08 de julho de 2008.

      Verifique se há débito junto ao Cadastro Municipal Imobiliário desta Prefeitura e de tarifa de água/esgoto

junto ao SEMAE.

São José do Rio Preto - SP, 17 de Novembro de 2021.

Emitida às 14:09:45 do dia 17/11/2021

Código de controle da certidão:  000327.164412.000341.383021.711202.1141218

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

*** ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 06 MESES ***



CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35119559705

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

24/07/2003

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

15/07/2003

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA

TIPO JURÍDICO 

EMPRESÁRIO (M.E.)

C.N.P.J. 

05.808.979/0001-42

ENDEREÇO 

RUA ANTÔNIO OLÍMPIO

NÚMERO 

32

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA AURORA

MUNICÍPIO 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

UF 

SP

CEP 

15014-410

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

200.000,00

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA;

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL;

COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS;

COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS;

COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS;

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO;

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO;

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO;

COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS;

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA;

COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO;

COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS;

COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO;

COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS;

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS E METALÚRGICOS, EXCETO PARA CONSTRUÇÃO;

COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS;

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA;

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO;

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO;

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS;

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO;

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO;

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING;

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS;

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS.

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



TITULAR

NOME 

VANESSA CORREA DA ROCHA

ENDEREÇO 

RUA BARAO DO PIRAI

NÚMERO 

830

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA ZELINA

MUNICÍPIO 

SÃO PAULO

UF 

SP

CEP 

03145-010

RG 

333222180

CPF 

295.979.838-42

CARGO 

TITULAR

QUANTIDADE COTAS 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

15/07/2020

NÚMERO 

241.247/20-2

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS

EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS; COMÉRCIO

ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE

CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E

ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS;

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS

ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS

RECREATIVOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE

PRODUTOS SIDERÚRGICOS E METALÚRGICOS, EXCETO PARA CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS;

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS; COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; COMÉRCIO

VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING; COMÉRCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS

PERIFÉRICOS.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35119559705

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 08/01/2022

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 164497669, segunda-feira, 10 de janeiro de 2022 às

09:20:27.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



Certificado de Destinação Final de Resíduos ­ CDF

CDF nº 403932/2021

Período : até 28/10/2021
MEJAN & MEJAN LTDA, CPF/CNPJ 04.669.078/0006­69 certifica que recebeu, em sua unidade de VOTUPORANGA ­
SP, do Gerador indicado e no período relacionado, para tratamento e destinação final, os residuos listados abaixo.

27/10/2021

Identificação do Gerador
Razão Social : CNPJ/CPF :

Endereço : Munícipio : UF :
DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA. ME 10.210.196/0001­00
RUA MAJOR EMIDIO DE CASTRO,431 SAO JOSE DO RIO SP

Identificação dos Resíduos
Resíduo Classe Quantidad Unidad Tratamen
080317(*) ­ Resíduos de toner de impressão contendo substancias CLASSE I 0,2000 Tonelada Triagem e

CADRI 14001348

Observações

 210001830168
Manifestos Incluídos:

Este documento (CDF) certifica o recebimento e a respectiva destinação final dos resíduos e rejeitos acima relacionados, utilizando­se as
tecnologias mencionadas e a validade desta informação está restrita aos resíduos e rejeitos aqui declarados e a suas respectivas
quantidades, sob as penas da lei.

VOTUPORANGA, 08/11/2021

Responsável
Edson Cesar Menezes

Químico
CRQ 04163491

Responsável pela Emissão: Driélly Guimarães

Página 1 de 1
CDF emitido no Sistema SIGOR MTR da CETESB ­ Companhia Ambiental do Estado de São Paulo

DISTRISUPRI 
DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO 
LTDA:10210196000100

Assinado de forma digital por 
DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA 
E COMERCIO 
LTDA:10210196000100 
Dados: 2021.11.19 13:09:59 
-03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/20711911212178116419

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 20711911212178116419-1
Data: 19/11/2021 15:49:13
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: AMA69839-Y2VL;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B
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Certificado de Destinação Final de Resíduos ­ CDF

CDF nº 428761/2021

Período : até 17/11/2021
MEJAN & MEJAN LTDA, CPF/CNPJ 04.669.078/0006­69 certifica que recebeu, em sua unidade de VOTUPORANGA ­
SP, do Gerador indicado e no período relacionado, para tratamento e destinação final, os residuos listados abaixo.

16/11/2021

Identificação do Gerador
Razão Social : CNPJ/CPF :

Endereço : Munícipio : UF :
DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA. ME 10.210.196/0001­00
RUA MAJOR EMIDIO DE CASTRO,431 SAO JOSE DO RIO SP

Identificação dos Resíduos
Resíduo Classe Quantidad Unidad Tratamen
080317(*) ­ Resíduos de toner de impressão contendo substancias CLASSE I 0,2000 Tonelada Triagem e

CADRI 14001348

Observações

 210001974558
Manifestos Incluídos:

Este documento (CDF) certifica o recebimento e a respectiva destinação final dos resíduos e rejeitos acima relacionados, utilizando­se as
tecnologias mencionadas e a validade desta informação está restrita aos resíduos e rejeitos aqui declarados e a suas respectivas
quantidades, sob as penas da lei.

VOTUPORANGA, 23/11/2021

Responsável
Edson Cesar Menezes

Químico
CRQ 04163491

Responsável pela Emissão: Driélly Guimarães

Página 1 de 1
CDF emitido no Sistema SIGOR MTR da CETESB ­ Companhia Ambiental do Estado de São Paulo

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA 
E COMERCIO 
LTDA:10210196000100

Assinado de forma digital por 
DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO LTDA:10210196000100 
Dados: 2022.01.21 10:34:18 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/20712101224436651074

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 20712101224436651074-1
Data: 21/01/2022 12:46:32
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AMM77132-56ZU;
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Certificado de Destinação Final de Resíduos ­ CDF

CDF nº 488499/2021

Período : até 13/12/2021
MEJAN & MEJAN LTDA, CPF/CNPJ 04.669.078/0006­69 certifica que recebeu, em sua unidade de VOTUPORANGA ­
SP, do Gerador indicado e no período relacionado, para tratamento e destinação final, os residuos listados abaixo.

09/12/2021

Identificação do Gerador
Razão Social : CNPJ/CPF :

Endereço : Munícipio : UF :
DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA. ME 10.210.196/0001­00
RUA MAJOR EMIDIO DE CASTRO,431 SAO JOSE DO RIO SP

Identificação dos Resíduos
Resíduo Classe Quantidad Unidad Tratamen
080317(*) ­ Resíduos de toner de impressão contendo substancias CLASSE I 0,2000 Tonelada Triagem e

CADRI 14001348

Observações

 210002192785
Manifestos Incluídos:

Este documento (CDF) certifica o recebimento e a respectiva destinação final dos resíduos e rejeitos acima relacionados, utilizando­se as
tecnologias mencionadas e a validade desta informação está restrita aos resíduos e rejeitos aqui declarados e a suas respectivas
quantidades, sob as penas da lei.

VOTUPORANGA, 23/12/2021

Responsável
Edson Cesar Menezes

Químico
CRQ 04163491

Responsável pela Emissão: Driélly Guimarães

Página 1 de 1
CDF emitido no Sistema SIGOR MTR da CETESB ­ Companhia Ambiental do Estado de São Paulo

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO LTDA:10210196000100

Assinado de forma digital por 
DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO LTDA:10210196000100 
Dados: 2022.01.21 10:33:53 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/20712101224800229340
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IO Autenticação Digital Código: 20712101224800229340-1
Data: 21/01/2022 12:46:34
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AMM77133-MZ2N;
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(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br
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Distrisupri - DSI Suprimentos - Licitação <dsilicit acao@gmail.com>

2 mensagens

Distrisupri  - DSI Suprimentos  - Licitação  <dsilicitacao@gmail.com> 7 de junho de 2018 15:38
Para: sales@cmchinamate.com

--

Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda.
Licitações públicas
(+55 17) 2138-0700
http://www.dsisuprimentos.com.br/
Rua Jorge Tibiriçá, 2.474 | B: Parque Industrial | CEP: 15025-060 | São José do Rio Preto - SP

sales@cmchinamate.com <sales@cmchinamate.com> 7 de junho de 2018 17:31
Para: Distrisupri - DSI Suprimentos - Licitação <dsilicitacao@gmail.com>

Querido senhor ou senhora,

Venho  por  meio  deste , solicitar  uma  informação 

sobre a empresa  MDJ SUPPLIES  OF INFORMÁTICA 
LTDA , caso  sejam  revendedores  / distribuidores 

autorizados no Brasil.

Solicito  a resposta  por e-mail  para  que possamos 

comprovar a revenda em um órgão público em que 

estamos participando de uma licitação.

Atenciosamente.

Departamento de Licitações

Sim, a MDJ SUPPLIES OF INFORMATICA LTDA é nossa distribuidora autorizada no Brasil.

Esclarecimento



Se você tiver mais perguntas, por favor me avise.

Cumprimentos,

Lily

发件人: Distrisupri - DSI Suprimentos - Licitação [mailto:dsilicitacao@gmail.com]
发送时间: 2018年6月8日 2:38
收件人: sales@cmchinamate.com
主题: Esclarecimento

--

Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda.

Licitações públicas

(+55 17) 2138-0700

http://www.dsisuprimentos.com.br/

Rua Jorge Tibiriçá, 2.474 | B: Parque Industrial | CEP: 15025-060 | São José do Rio Preto - SP

Venho  por  meio  deste , solicitar  uma  informação  sobre  a 
empresa  MDJ SUPPLIES  OF INFORMÁTICA  LTDA, caso sejam 
revendedores / distribuidores autorizados no Brasil.

Solicito a resposta  por e-mail para que possamos  comprovar  a 
revenda em um órgão público em que estamos participando de 
uma licitação.

Atenciosamente.

Departamento de Licitações



Distrisupri - DSI Suprimentos - Licitação <dsilicit acao@gmail.com>

Clarification
2 mensagens

Distrisupri - DSI Suprimentos - Licitação <dsilicitacao@gmail.com> 7 de junho de 2018 15:38
Para: sales@cmchinamate.com

I hereby request an information about the company

MDJ SUPPLIES OF INFORMATICA LTDA, if they are

resellers / authorized distributors in Brazil.

I request the answer by e-mail so that we can

prove the resale in a public organ where we are

participating in a bid.

Kind regards.

Department of Bids

--

Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda.
Licitações públicas
(+55 17) 2138-0700
http://www.dsisuprimentos.com.br/
Rua Jorge Tibiriçá, 2.474 | B: Parque Industrial | CEP: 15025-060 | São José do Rio Preto - SP

sales@cmchinamate.com <sales@cmchinamate.com> 7 de junho de 2018 17:31
Para: Distrisupri - DSI Suprimentos - Licitação <dsilicitacao@gmail.com>

Dear Sir or Madame,

Yes,  MDJ SUPPLIES OF INFORMATICA LTDA  is our authorized distributor in Brazil.



If you have more ques)ons, please let me know.

Best Regards,

Lily

发件人: Distrisupri - DSI Suprimentos - Licitação [mailto:dsilicitacao@gmail.com]
发送时间: 2018年6月8日 2:38
收件人: sales@cmchinamate.com
主题: Clarification

I hereby request an information about the company

MDJ SUPPLIES OF INFORMATICA LTDA, if they are

resellers / authorized distributors in Brazil.

I request the answer by e-mail so that we can

prove the resale in a public organ where we are

participating in a bid.

Kind regards.

Department of Bids

--

Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda.

Licitações públicas

(+55 17) 2138-0700

http://www.dsisuprimentos.com.br/

Rua Jorge Tibiriçá, 2.474 | B: Parque Industrial | CEP: 15025-060 | São José do Rio Preto - SP



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.808.979/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/07/2003

NOME EMPRESARIAL

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

VCR DISTRIBUIDORA
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
46.85-1-00 - Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R ANTONIO OLIMPIO
NÚMERO

32
COMPLEMENTO

********

CEP

15.014-410
BAIRRO/DISTRITO

VILA AURORA
MUNICÍPIO

SAO JOSE DO RIO PRETO
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DANILO.CONTMIL@TERRA.COM.BR
TELEFONE

(17) 3353-1945

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/01/2022 às 09:21:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

Firefox https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjre...

1 of 2 10/01/2022 09:21



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.808.979/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/07/2003

NOME EMPRESARIAL

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R ANTONIO OLIMPIO
NÚMERO

32
COMPLEMENTO

********

CEP

15.014-410
BAIRRO/DISTRITO

VILA AURORA
MUNICÍPIO

SAO JOSE DO RIO PRETO
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DANILO.CONTMIL@TERRA.COM.BR
TELEFONE

(17) 3353-1945

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/01/2022 às 09:21:46 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Firefox https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjre...
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